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DECRETO LEGISLATIVO N° 039/2024 

 

 Súmula: Aprova as contas do Poder 

Executivo de Sabáudia, referente o 

exercício financeiro de 2022.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU 

PRESIDENTE SANCIONO O SEGUINTE DECRETO 

 

Art. 1º - Ficam APROVADAS as contas do Poder Executivo referente ao 

exercício financeiro de 2022. 

Art. 2º - Fica APROVADO o Parecer do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, Processo nº 209581/22, Instrução nº 224029/2023, do Parecer Prévio 

nº 23/2024 referente as contas do exercício financeiro de 2022 do Poder 

Executivo. 

Art. 3º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sabáudia, 30 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

Aparecido José Brito 

Presidente 
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